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Assim:
1 — É declarado o relevante interesse público da pretensão reque-

rida e antes descrita, nos termos do n.º 1 do artigo 25.º do Decreto -Lei 
n.º 73/2009, de 31 de março.

2 — A fiscalização da utilização dos solos da RAN, para efeitos da 
ação ora autorizada, compete, nos termos do n.º 1 do artigo 40.º do citado 
decreto -lei, à Direção Regional de Agricultura e Pescas do Norte e ao 
Município de Lousada.

5 de março de 2012. — O Secretário de Estado Adjunto da Economia 
e Desenvolvimento Regional, António Joaquim Almeida Henriques. — O 
Secretário de Estado das Florestas e Desenvolvimento Rural, José Daniel 
Rosas Campelo da Rocha.

205837188 

 Despacho n.º 3519/2012
Fernando M. A. Barbosa — Unipessoal, L.da, com sede no lugar de 

Casais, freguesia de Poiares, Ponte de Lima, pretende efetuar obras 
de ampliação do edifício comercial existente através de uma utiliza-
ção não agrícola de 600 m2 de solos incluídos na Reserva Agrícola 
Nacional, nos termos da memória descritiva e da cartografia com que 
foi instruído o processo para requerimento da referida pretensão, ao 
abrigo do n.º 1 do artigo 25.º do Decreto -Lei n.º 73/2009, de 31 de 
março.

Considerando que a empresa se dedica à produção e comercializa-
ção de mobiliário de banho e instalações sanitárias e a ampliação das 
instalações existentes irá permitir a sua expansão e a criação de mais 
postos de trabalho;

Considerando que as atuais instalações já não satisfazem nem dão 
resposta às necessidades para a expansão comercial da empresa, em 
especial para o mercado externo, onde aquela já realiza cerca de 40 % 
da faturação;

Considerando que na parcela sobrante para onde o requerente pretende 
ampliar as instalações comerciais, classificada como RAN, localizada 
a sul do edifício, os solos encontram -se destruídos devido à escavação 
e à sua utilização para acesso à cave do armazém encontrando -se parte 
deste acesso impermeabilizado, pelo que a sua aptidão agrícola é pra-
ticamente nula;

Considerando que todas as construções que formam esta unidade 
comercial, segundo os documentos anexos ao processo, estão licenciadas 
pela Câmara Municipal de Ponte de Lima;

Considerando que não existe alternativa fora dos solos da RAN e que 
o valor agrícola dos solos em questão seria sempre insignificante, quando 
comparado com o prejuízo que adviria do impedimento da realização 
da obra em apreço;

Considerando que se trata de solos classificados, nos termos do ar-
tigo 7.º do Decreto -Lei n.º 73/2009, de 31 de março, na classe C — de 
capacidade de uso mediana com limitações acentuadas, riscos de erosão, 
suscetíveis de aproveitamento agrícola pouco intensivo e de outras 
utilizações;

Considerando a informação que sobre este assunto foi produzida 
pela Direção Regional de Agricultura e Pescas do Norte, bem como 
os pareceres positivos da Entidade Nacional de Reserva Agrícola e da 
Câmara Municipal de Ponte de Lima;

Assim:
1 — É declarado o relevante interesse público da pretensão reque-

rida e antes descrita, nos termos do n.º 1 do artigo 25.º do Decreto -Lei 
n.º 73/2009, de 31 de março.

2 — A fiscalização da utilização dos solos da RAN, para efeitos da 
ação ora autorizada, compete, nos termos do n.º 1 do artigo 40.º do citado 
decreto -lei, à Direção Regional de Agricultura e Pescas do Norte e à 
Câmara Municipal de Ponte de Lima.

5 de março de 2012. — O Secretário de Estado Adjunto da Economia 
e Desenvolvimento Regional, António Joaquim Almeida Henriques. — O 
Secretário de Estado das Florestas e Desenvolvimento Rural, José Daniel 
Rosas Campelo da Rocha.

205837285 

 Gabinetes dos Secretários de Estado da Energia
e do Ambiente e do Ordenamento do Território

Portaria n.º 152/2012
O regime geral de revelação e aproveitamento dos recursos geológicos 

instituído pelo Decreto -Lei n.º 90/90, de 16 de março, prevê que nos 
casos de exploração de recursos hidrominerais deve ser fixado, com 
fundamento em estudo hidrogeológico, um perímetro de proteção para 

garantir a disponibilidade e as caraterísticas da água, bem como as 
condições para uma boa exploração.

O perímetro de proteção abrange três zonas (imediata, intermé-
dia e alargada) relativamente às quais os artigos 42.º, 43.º e 44.º 
do citado Decreto -Lei n.º 90/90, de 16 de março, estabelecem e 
permitem estabelecer proibições ou condicionantes ao exercício de 
certas atividades.

A junta de freguesia de Cabeço de Vide, titular do contrato de 
concessão de exploração da água mineral natural número HM -36, 
doravante denominada Termas da Sulfúrea, sita na freguesia de Cabeço 
de Vide, concelho de Fronteira, distrito de Portalegre, veio propor, 
ao abrigo do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 86/90, de 16 de março, 
a delimitação do referido perímetro de proteção, apresentando para 
o efeito uma proposta fundamentada em estudo hidrogeológico e 
contendo uma planta topográfica com a indicação das zonas imediata, 
intermédia e alargada.

A proposta apresentada pela Termas da Sulfúrea foi submetida pela 
Direção -Geral de Energia e Geologia a aprovação ministerial, nos termos 
do n.º 3 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 86/90, de 16 de março.

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 86/90, 

de 16 de março:
Manda o Governo, pelo Secretário de Estado da Energia e pelo Se-

cretário de Estado do Ambiente e do Ordenamento do Território, o 
seguinte:

Para efeitos do disposto nos artigos 42.º, 43.º e 44.º do Decreto -Lei 
n.º 90/90, de 16 de março, é fixado o perímetro de proteção da água 
mineral natural a que corresponde o número HM -36 de cadastro e a 
denominação Termas da Sulfúrea, cujas zonas e respetivos limites se 
indicam, em coordenadas retangulares planas, no sistema Hayford -Gauss, 
Datum 73 (Melriça):

Zona imediata. — Delimitada pelo polígono 1 -2 -3 -4 -5 -6 -7, cujos 
vértices têm as seguintes coordenadas: 

Vértices Meridiana (m) Perpendicular (m)

1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 47 894  - 59 100
2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 47 935  - 59 095
3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 47 952  - 59 084
4 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 47 985  - 59 077
5 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 48 012  - 58 912
6 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 47 946  - 58 912
7 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 47 871  - 59 057

 Zona intermédia. — Delimitada pelo polígono 8 -9 -10 -11, cujos vér-
tices têm as seguintes coordenadas: 

Vértices Meridiana (m) Perpendicular (m)

8 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 47 697  - 58 887
9 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 48 025  - 58 401
10 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 48 439  - 58 681
11  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 48 040  - 59 270

 Zona alargada — Delimitada pelo polígono 12 -13 -14 -15 -16, cujos 
vértices têm as seguintes coordenadas: 

Vértices Meridiana (m) Perpendicular (m)

12 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 47 465  - 59 230
13 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 47 465  - 56 895
14 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 49 190  - 56 395
15 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 48 680  - 58 830

 27 de fevereiro de 2012. — O Secretário de Estado da Energia, Hen-
rique Joaquim Gomes. — O Secretário de Estado do Ambiente e do 
Ordenamento do Território, Pedro Afonso de Paulo.
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Zonas do Perímetro de Proteção para a concessão
de água mineral natural, denominada Termas da Sulfúrea

Extrato das cartas n.os 370 e 371 do Instituto Geográfico
do Exército à escala de 1/25 000 

 205809907 

 MINISTÉRIOS DA ECONOMIA E DO EMPREGO,
DA SAÚDE E DA SOLIDARIEDADE

E DA SEGURANÇA SOCIAL

Gabinetes dos Secretários de Estado do Emprego, 
Adjunto do Ministro da Saúde

e da Solidariedade e da Segurança Social

Despacho n.º 3520/2012
Considerando que a Convenção sobre os Direitos das Pessoas com 

Deficiência dispõe que cabe aos Estados Partes garantir a mobilidade 
pessoal das pessoas com deficiência, com o maior nível de indepen-
dência possível, facilitando o acesso a ajudas à mobilidade através de 
dispositivos e tecnologias de apoio.

Considerando que a Lei n.º 38/2004, de 18 de agosto, que define as 
bases gerais do regime jurídico da prevenção, habilitação, reabilitação e 
participação das pessoas com deficiência, dispõe que compete ao Estado 
o fornecimento, adaptação, manutenção ou renovação dos meios de 
compensação que forem adequados, com vista a uma maior autonomia 
e adequada integração por parte daquelas pessoas.

Considerando que o Decreto -Lei n.º 93/2009, de 16 de abril, criou o 
Sistema de Atribuição de Produtos de Apoio ao qual todas as pessoas com 
deficiência e pessoas com incapacidades temporárias podem recorrer.

Considerando que o Decreto -Lei n.º 42/2011, de 23 de março, veio 
aditar àquele diploma o artigo 14.º -A onde se constitui um regime pro-
visório até à publicação de diploma que operacionaliza a base de dados 
de Registo do Sistema.

Considerando que o artigo 14.º -A, n.º 1, estabelece que o montante 
das verbas destinadas ao financiamento dos produtos de apoio é fi-
xado anualmente, por despacho conjunto dos membros do Governo 
responsáveis pelas áreas da segurança social, da saúde, e emprego.

Determina -se o seguinte:
1 — É afeta ao financiamento dos produtos de apoio, durante o ano 

de 2012, a verba global de (euro) 8.301.820,00 comparticipada pelo 
Ministério da Economia e do Emprego, pelo Ministério da Saúde, e 
pelo Ministério da Solidariedade e Segurança Social.

2 — Para efeitos deste despacho, são considerados produtos de apoio 
os produtos, dispositivos, equipamentos ou sistemas técnicos de pro-
dução especializada ou disponível no mercado destinados a prevenir, 
compensar, atenuar ou neutralizar limitações na atividade ou as restrições 
na participação das pessoas com deficiência.

3 — A verba enunciada no n.º 1 destina -se a financiar produtos de 
apoio, nos seguintes termos:

3.1 — A verba de € 500.000,00, disponibilizada pelo Ministério da 
Economia e do Emprego, destina -se a financiar produtos de apoio indis-
pensáveis à formação profissional e ao emprego, incluindo o acesso aos 
transportes, através de entidades designadas pelo Instituto de Emprego 
e Formação Profissional, I. P.

3.2 — A verba de € 6.000.000,00, disponibilizada pelo Ministério 
da Saúde, destina -se a financiar os produtos de apoio prescritos por ato 
médico às pessoas com deficiência, através das consultas externas das 
unidades hospitalares designadas pela Direção -Geral da Saúde.

3.3 — A verba de € 1.801.820,00, disponibilizada pelo Ministério da 
Solidariedade e Segurança Social, destina -se a financiar produtos de 
apoio prescritos pelos centros de saúde e centros especializados.

4 — As verbas referidas nos números anteriores poderão vir a ser 
reforçadas durante o ano de 2012, por despacho conjunto dos Ministérios 
da Economia e do Emprego, da Saúde e da Solidariedade e Segurança 
Social, mediante parecer da(s) entidade(s) financiadora(s) e do Instituto 
Nacional para a Reabilitação, I. P.

5 — As normas reguladoras da execução do presente despacho, no-
meadamente a definição de procedimentos das entidades prescritoras 
e financiadoras de produtos de apoio, serão objeto de regulamentação 
pelo(a) presidente do Instituto Nacional para a Reabilitação, I. P., a 
publicar no Diário da República, após audição prévia do Instituto do 
Emprego e Formação Profissional, I. P., da Direção -Geral da Saúde e 
do Instituto da Segurança Social, I. P.

6 — É constituído, para o efeito, um grupo de acompanhamento com 
o objetivo de preparar o Despacho referido no número anterior e de 
elaborar um relatório da execução geral, até 31 de março de 2013, com 
representantes de cada um dos organismos referidos no ponto anterior, a 
serem indicados ao Instituto Nacional para a Reabilitação, I. P., no prazo 
de quinze dias após a publicação do presente despacho conjunto.

7 — O presente despacho entra imediatamente em vigor.
22 de fevereiro de 2012. — O Secretário de Estado do Emprego, 

Pedro Miguel Rodrigues da Silva Martins. — O Secretário de Estado 
Adjunto do Ministro da Saúde, Fernando Serra Leal da Costa. — O 
Secretário de Estado da Solidariedade e da Segurança Social, Marco 
António Ribeiro dos Santos Costa.

205815171 

 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, DO MAR, DO AMBIENTE
E DO ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO

Gabinete da Ministra

Despacho n.º 3521/2012
Considerando que se encontra em curso o processo reorganizativo dos 

serviços e demais entidades do Ministério, decorrente da Lei Orgânica do 
XIX Governo Constitucional, aprovada pelo Decreto -Lei n.º 86 -A/2011, 
de 12 de julho, e a necessidade de, entretanto, se garantir o regular 
funcionamento dos serviços;

Nos termos e ao abrigo dos n.os 1 e 3 do artigo 2.º, do n.º 1 do ar-
tigo 18.º, do n.º 8 do artigo 19.º e do artigo 27.º, todos da Lei n.º 2/2004, 
de 15 de janeiro, alterada e republicada pela Lei n.º 64/2011, de 22 de 
dezembro, e conforme previsto no n.º 1 do artigo 3.º do Decreto Regu-
lamentar n.º 8/2007, de 27 de fevereiro:

1 — Designo a mestre Maria Filipa de Sousa da Câmara Horta Osório 
para exercer, em regime de substituição, o cargo de subdiretora -geral de 
Agricultura e Desenvolvimento Rural.

2 — A presente designação tem como suporte a nota curricular 
publicada em anexo ao presente despacho, do qual faz parte inte-
grante.




